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120668/2022

S -                                                                      

2 044’21 – : 19.607.463-5 -
SETI/UGF/UEM. Objeto: "BUSCA ATIVA DE SINTOMÁTICOS 
RESPIRATÓRIOS E CONTATOS DE TUBERCULOSE EM ÁREAS 
LOCALIZADAS EM BOLSÕES DE POBREZA EM MUNICÍPIOS DA 15ª
REGIONAL DE SAÚDE DO PARANÁ”. O presente Aditivo 
tem por objeto prorrogar a vigência e a execução do TC nº 044/21 -
SETI/UGF, tendo em vista a justificativa apresentada pela UEM no 
protocolo de origem e nos termos do Plano de Trabalho aprovado, que 
passa a compor o presente termo independentemente de transcrição. O 
presente Termo terá vigência a partir da data do presente instrumento
pelo prazo de 19 (dezenove) meses, sendo destes, 15 (quinze) meses
destinados para a execução do projeto. Este Termo Aditivo passa a 
valer a partir da data de publicação do extrato em Diário Oficial. 

: Datado e Assinado Digitalmente .                                                       

120193/2022

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR – SETI

’22 - 04/11/2022 –
11288

TC 133’22 – -6 – Partícipes: 
SETI/UGF/UNIOESTE. Objeto: “APOIO À INFRAESTRUTURA AOS 
AMBIENTES MULTIUSUÁRIOS DE PESQUISA E ENSINO DO CURSO 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA UNIOESTE CAMPUS MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON.” - Área Prioritária de “SOCIEDADE, EDUCACÃO 
E ECONOMIA”, definida pelo Conselho Paranaense de Ciência e 
Tecnologia (CCT).

TC 133’22 – -6 

-

TC 133’22 – -2

120502/2022

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA - GAD

EXTRATO DE TERMO ADITIVO – 022/2022

PROTOCOLO: 19.397.989-0
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 014/2019
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e a locadora
Jéssica Corso Aldrovandi.
OBJETO: 1º Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato de Locação de Imóvel 
nº047/2019 que atende a Ulsa de Paranavaí, prorrogando por mais 24 (vinte e 
quatro) meses a vigência contratual, permanecendo inalteradas as demais cláusu-
las contratuais.
VALOR MENSAL: R$2.464,00(dois mil quatrocentos e sessenta e quatro reais).
VALOR DO TERMO ADITIVO:R$59.136,00(cinquenta e nove mil cento e 
trinta e seis reais)
VIGÊNCIA: 02/12/2022 a 01/12/2024 ou até findar os recursos aportados.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6533.20.122.42.6298, Natureza de Despesa 
3390.3615, Fonte de Recursos 250.

Otamir Cesar Martins
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR
Curitiba (PR), 04 de novembro de 2022.
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120674/2022


